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AGENDA DA SEMANA 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 

14/12 (Terça-feira), às 09h e 15h | 15/12 (Quarta-feira), às 09h | 16/12 
(Quinta-feira), às 09h 

 

PDL 253/2021 - Aprova o texto do Acordo entre a República Federativa do 
Brasil e a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 
sobre o Estabelecimento de Escritório da Organização no Brasil, assinado 
em Paris, em 8 de junho de 2017 
Autoria: da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional 
Tramitação: Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Relator: Dep. Eduardo Cury (PSDB/SP) 
Posicionamento FPLM: FAVORÁVEL.  

Acordos de Cooperação são bem vindos para sinalizar o quanto o país é 
receptivo para trocas com outros países. O que se espera com tais acordos é 
um aumento na expectativa de investimentos estrangeiros, bem como no 
investimento da área cooperada.  
 

PDL 254/2021 - Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos da América 
referente a Projetos de Pesquisa, Desenvolvimento, Teste e Avaliação 
(Acordo RDT&E), assinado em Miami, em 8 de março de 2020 

Autoria: da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional 
Tramitação: Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

Relator: Dep. Guilherme Derrite (PP/SP) 
Posicionamento FPLM:  FAVORÁVEL 

Acordos de Cooperação são bem vindos para sinalizar o quanto o país é 
receptivo para trocas com outros países. O que se espera com tais acordos é 
um aumento na expectativa de investimentos estrangeiros, bem como no 
investimento da área cooperada.  
 

PEC 13/2021 - Desobriga a aplicação de percentuais mínimos no ensino, 
no exercício de 2020, em razão do desequilíbrio fiscal ocasionado pela 
pandemia 

Autor: do Senado Federal - Sen. Marcos Rogério (DEM/RO) 
Tramitação: Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

Relator: Dep. Silvio Costa Filho (REPUBLIC/PE) 
Posicionamento FPLM: FAVORÁVEL, com ressalvas 

A Proposta visa impedir que os gestores estaduais e municipais sejam 
responsabilizados administrativamente, civil ou criminalmente por um repasse 
menor que o previsto na constituição na área de educação. Considerando que, 
durante o ano de 2020, foram realizadas poucas atividades presenciais de 
ensino, faz sentido uma diminuição no montante repassado à educação. 
Contudo, devemos ter cuidado para que não se torne hábito a retirada de 
dinheiro da educação em tempos de crise. 



  
 

 

 
 

 

Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI) 

15/12 (Quarta-Feira), às 09h 

Deliberativa 

 

PL 3356/2020 - Estabelece proibição de que o Estado promova 
discriminação, preterimento ou exclusão de disciplina ou área científica 
quando da promoção e incentivo à ciência, à tecnologia e à inovação no 
País e do apoio à formação de recursos humanos nessas áreas 

Autor: Dep. Mário Heringer (PDT/MG) 
Tramitação: Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões 

Relator: Dep. Félix Mendonça Júnior (PDT/BA) 
Posicionamento FPLM: Favorável  

O objetivo proposto no projeto de lei, de fato atende aos interesses 
públicos comuns de uma sociedade. O reconhecimento da promoção e incentivo 
à ciência, tecnologia e inovação no país, fomenta o desenvolvimento da 
capacidade nacional de se transformar em um país capaz de competir tanto com 
o seu mercado doméstico quanto com o mercado internacional. Dessa forma, 
acreditamos que a implementação de políticas públicas capazes de gerar 
transformação do Estado, através do incentivo a educação por meio do 
investimento na ciência, poderá gerar diversos resultados benéficos a sociedade 
brasileira, uma vez que, o futuro pertence a pautas tecnológicas capazes de 
promover e facilitar a vida da sociedade, aumentando a capacitação do futuro do 
mercado de trabalho para maior empregabilidade e liberdade a milhares de 
trabalhadores. 
 

PL 4060/2020 - Institui o Programa Nacional de Apoio à Inovação e à 
Pesquisa Científica e Tecnológica no Sistema Único de Saúde (PRONPEC) 

Autor: Dep. Paulo Marinho Jr (PL/MA) 
Tramitação: Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões 

Relator: Dep. Paulo Eduardo Martins (PSC/PR) 
Posicionamento FPLM: Favorável  

Com o objetivo de fomentar apoio à Inovação e à Pesquisa Científica e 
Tecnológica no Sistema Único de Saúde. O PL 4060/2020 apresenta proposta 
de implementar incentivos tecnológicos para o desenvolvimento da capacitação 
tecnológica para o sistema produtivo tanto nacional quanto regional do SUS no 
país. A iniciativa de incrementar políticas públicas capazes de incentivar a 
melhoria do Sistema Único de Saúde, contribuem positivamente para a 
sociedade como todo, uma vez que os incentivos consistirá em dedução dos 
imposto sobre a renda devido por pessoas físicas ou jurídicas, correspondente 
a doações ou patrocínio às entidades habilitadas Por fim, reconhecemos a 
importância da iniciativa para sua rápida adoção por se tratar de um mecanismo 
de custeio de atividade de pesquisa, desenvolvimento e inovação que sugere um 
avanço particularmente eficaz. 
 



  
 

 

 
 

14/12 (Terça-Feira), às 09h 

Audiência Pública 

Tema: Implantação do 5G: internet nas escolas e homologação de 
equipamentos (Requerimentos nº 127 e 128, de 2021, da deputada Perpétua 
Almeida) 
 

Convidados: 

MESA 1: "Conectividade e internet para alunos de escolas públicas: panorama 
atual, perspectivas e desafios"  

• Representante do Ministério da Educação (Aguardando resposta) 
• Representante do Ministério das Comunicações (Aguardando resposta) 
• Representante da Conexis Brasil Digital (Aguardando resposta) 
• FLÁVIA LEFÈVRE - Advogada associada ao Coletivo Brasil de 

Comunicação Social (Intervozes) (Confirmada) 
MESA 2: "Homologação de equipamentos: critérios, métodos e sua 
governança" 

• LEONARDO EULER DE MORAIS - Presidente da Agência Nacional de 
Telecomunicações (Anatel) (Aguardando resposta) 

• CARLOS NAZARETH MOTTA MARINS - Diretor do Instituto Nacional de 
Telecomunicações (Inatel) (Confirmado) 

• ISRAEL M. GURATTI - Gerente do Departamento de Tecnologia e 
Política Industrial da Associação Brasileira da Indústria Elétrica e 
Eletrônica (Abinee), representando o presidente executivo da entidade, 
Humberto Barbato (Confirmado) 

• MARCELO PAIVA FONTENELE - Diretor do Departamento de 
Segurança da Informação do Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República (GSI/PR) (Confirmado) 

• SEBASTIÃO SAHÃO JÚNIOR - Presidente do Centro de Pesquisa e 
Desenvolvimento em Telecomunicações (CPqD) (Não comparecerá) 

 

16/12 (Quinta-Feira), às 140h30 

Audiência Pública 

Tema: Alterações no Marco Civil da Internet (PL 1354/21). (Requerimentos nº 
125, de 2021, dos deputados Aliel Machado e Gervásio Maia; e nº 130, de 2021, 
do deputado Paulo Ganime, subscrito pelos deputados Angela Amin, Vinicius 
Poit e Vitor Lippi) 
 

Convidados: 

PALESTRANTES: 

• MARCELO RECH - Presidente da Associação Nacional de Jornais (ANJ) 
• MONICA STEFFEN GUISE - Gerente de Políticas Públicas da Meta 

(antigo Facebook) no Brasil  
• MARCELO LACERDA - Diretor de Relações Governamentais do Google 

no Brasil, representando a gerente de Políticas Públicas e Relações 
Governamentais da empresa, Juliana Nolasco  



  
 

 

 
 

• MÁRCIO NOVAES - Presidente da Associação Brasileira de Rádio e 
Televisão (Abratel) 

• MARINA PITA - Integrante da Coordenação Executiva do Coletivo Brasil 
de Comunicação Social (Intervozes)  

• Representante do Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Cade) 
(Aguardando resposta) 

• Representante do Twitter (Aguardando resposta) 
• FLÁVIO LARA RESENDE - Presidente da Associação Brasileira de 

Emissoras de Rádio e Televisão (Abert) (Aguardando resposta) 
• ANDRÉ MARSIGLIA - Coordenador da Comissão Jurídica da 

Associação Nacional de Editores de Revistas (Aner), representando o 
presidente da entidade, Rafael Menin Soriano  

• LAURA MORAES - Coordenadora Sênior de Campanhas de Advocacy 
na Avaaz Brasil  

• BETH COSTA - Secretária geral da Federação Nacional dos Jornalistas 
(Fenaj)  

• Representante da Associação das Empresas de Tecnologia da 
Informação e Comunicação (TIC) e de Tecnologias Digitais (Brasscom) 
(Aguardando resposta) 

• SÉRGIO LÜDTKE - Coordenador do Projeto Comprova  
• RAÚL ECHEBERRÍA - Diretor Executivo da Associação Latino-

americana de Internet (Aguardando resposta) 
• CRISTIANE CAMARGO - CEO do Interactive Advertising Bureau - IAB 

Brasil  
• IGOR LUNA - Coordenador do Comitê Jurídico da Câmara Brasileira da 

Economia Digital (camara-e.net)  
• MARCO ANTONIO DA COSTA SABINO - Instituto Liberdade Digital  
• FABRÍCIO BERTINI PASQUOT POLIDO - Especialista em direitos 

autorais e professor da Universidade Federal de Minas Gerais  
 

Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP) 

14/12 (Terça-Feira), às 09h30 

Reunião Deliberativa 

 

PL 3750/2019 - Autoriza a União a alienar seus imóveis 

Autor: Dep. Alexis Fonteyne (NOVO/SP) 
Tramitação: Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões 

Relator: Dep. Tiago Mitraud (NOVO/MG) 
Posicionamento FPLM:  FAVORÁVEL AO PROJETO E AO RELATÓRIO 

O PL em análise pretende permitir que os imóveis da união sejam 
vendidos e, dessa forma, se reduzam os gastos com manutenção e otimize a 
aplicação dos recursos públicos. 

Por este motivo, somos favoráveis ao projeto e ao relatório. 



  
 

 

 
 

PLP 159/2015 - Dispõe sobre a emissão e o uso dos cartões de pagamentos 
para quitação de despesas com suprimento de fundos 

Autor: Dep. Moses Rodrigues (PPS/CE) 
Tramitação: Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

Relator: Dep. Kim Kataguiri (DEM/SP) 
Posicionamento FPLM:  FAVORÁVEL AO PROJETO E RELATÓRIO 

O projeto traz regulamentação para um tema esparso, sendo que, cada 
cidade, município e estado possui a sua própria legislação. Com a centralização 
do projeto haverá menos desvio e mais eficiência para o uso dos recursos. 
 

PDL 394/2020 - Susta os efeitos de dispositivos do Decreto n° 10.747, de 
26 de agosto de 2020 

Autor: Dep. Alessandro Molon (PSB/RJ) 
Tramitação: Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

Relator: Dep. André Figueiredo (PDT/CE) 
Posicionamento FPLM:  FAVORÁVEL 

O PDL em análise pretende alterar a formação do 
Conselho  Nacional  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  e  da 
Privacidade  (CNPD) para que ele sirva o propósito multisetorial destacado no 
primeiro relatório. Para garantir a segurança jurídica é necessário ter diversidade 
de visões e pluralidade de opiniões, caso o PDL continue sem alterações o Poder 
Executivo terá poder absoluto no duplo filtro de escolha para o CNPD. Outro 
detalhe importante, é notar que o art. 15 do Decreto estabelece que a presidência 
do CNPD será exercida pela representante da Casa Civil da Presidência da 
República, o que limita a autonomia da Autoridade  Nacional  de  Proteção 
de  Dados  (ANPD). O PDL 394/2020 torna-se, então, necessário para que a 
eficácia da atuação da ANPD e do CNPD, ambos de extrema importância para 
melhorar a segurança jurídica do ambiente de negócios e oportunidades de 
investimentos internacionais. 
 

PL 10773/2018 - Dispõe sobre o subsídio dos membros da Defensoria 
Pública da União 

Autor: Defensoria Pública da União 

Situação: Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões 

Relator: Dep. Erika Kokay (PT/DF) 
Posicionamento FPLM:  CONTRA O PROJETO E O RELATÓRIO 

O salário base dos defensores públicos atualmente está em R$24.298,40, 
podendo chegar a R$30.546,13. O PL pretende aumentar a base para 
R$31.916,00, podendo chegar a R$35.363,99. Além disso, redistribui os cargos 
internamente de modo a aumentar o número de profissionais no topo da 
carreira.  

Considerando a grave crise fiscal e social experienciada no Brasil, a 
equiparação salarial das carreiras deveria se dar com a redução da remuneração 
das demais carreiras do judiciário da União e não com o aumento salarial de uma 
carreira que já afere cerca de 24x a remuneração média do brasileiro. 

Por este motivo, a FPLM é CONTRA o relatório e o projeto apresentado. 



  
 

 

 
 

PL 11213/2018 - Disciplina a reparação trabalhista por dano 
extrapatrimonial por parte do causador nos casos que especifica 

Autor: Dep. Erika Kokay (PT/DF) 
Situação: Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões 

Relator: Dep. Rogério Correia (PT/MG) 
Posicionamento FPLM:  CONTRA 

 É necessário prestar suporte a vítimas de denúncias  de  perseguição, 
assédio moral e etc, porém, não é eficaz usar os recursos de empresas públicas 
investidos em pesquisa e transferência de tecnologia para gastos em ações 
trabalhistas. Mesmo que o PL contribua para desestimular condutas abusivas 
por parte de empregados, encarregados ou prepostos da empresa o resultado 
para o mercado brasileiro será negativo. Em tempos de crise econômica é 
necessário estimular grandes empresas para consolidar o mercado interno, e 
assim, criar oportunidades de trabalho, crescimento do PIB e atrair 
investimentos.  
 Por este motivo, a FPLM é CONTRA o relatório e o projeto apresentado. 
 

PL 2651/2019 - Permite que os educandos dos cursos de formação inicial 
e continuada ou qualificação profissional possam estagiar 

Autor: Dep. Franco Cartafina (PP/MG) 
Situação: Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões 

Relator: Dep. Lucas Gonzalez (NOVO/MG) 
Posicionamento FPLM:  FAVORÁVEL 

 O PL 2651/2019 é uma forma eficiente de ingressar jovens sem 
experiência e trabalhadores acima de 50 anos no mercado de trabalho. O estágio 
é um avanço educacional sendo uma forma mais eficiente de educação, além de 
proporcionar experiência para aquele profissional que se encontra preso no ciclo 
vicioso do desemprego; sem experiência não cumpre os requisitos da vaga, sem 
ser contratado não adquire experiência para se candidatar. É uma oportunidade 
também para as empresas treinarem os seus funcionários de acordo com o perfil 
da empresa, moldar o funcionário para além da teoria acadêmica e para atender 
a realidade do mercado.  

O PL é benéfico para empresas, sistema de educação e o mercado de 
trabalho. Dessa forma, o posicionamento da FPLM é FAVORÁVEL. 
 

PL 6541/2019 - Prevê que os laudos e pareceres técnicos dos órgãos 
federais especializados serão observados na classificação fiscal de 
mercadorias 

Autor: Capitão Alberto Neto (REPUBLIC/AM) 
Situação: Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões 

Relator: Dep. Hélio Costa (REPUBLIC/SC) 
Posicionamento FPLM:  FAVORÁVEL 

O projeto traz mais segurança jurídica aos laudos e pareceres técnicos 
dos órgãos federais, uma vez que as normas na classificação fiscal de 
mercadorias remete a acordos internacionais e não ao julgamento pessoal do 
fiscal. Há uma legislação específica sobre tema de impostos em importações e 



  
 

 

 
 

exportações, porém esse projeto traz a regulamentação diante ao âmbito 
internacional. 
 

PL 4783/2020 - Institui o Código de Defesa do Empreendedor 

Autor: Dep. Vinícius Poit (NOVO/SP) e outros 

Tramitação: Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões 

Relator: Dep. Guiga Peixoto (PSL/SP) 
Posicionamento FPLM: FAVORÁVEL AO PROJETO E AO RELATÓRIO 

O projeto apresenta uma série de medidas que visam proteger os 
empreendedores e simplificam diversos procedimentos relacionados à atividade 
empreendedora. Um exemplo é a possibilidade de que o empreendedor solicite 
a Contestação de Documentação Desnecessária caso entenda que alguma 
documentação possa ser desnecessária à sua atividade fim. 
 

PL 1748/2011 - Dispõe sobre os trabalhadores contratados ou transferidos 
por seus empregadores para prestar serviços no exterior 

Autor: Ex. Sen. Valdir Raupp (MDB/RO) 
Tramitação: Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões  
Relator: Dep. Alexis Fonteyne (NOVO/SP) 
Posicionamento FPLM: FAVORÁVEL AO RELATÓRIO  
  A FPLM é a FAVOR do relatório do Dep. Alexis Fonteyne pela 
aprovação  do PL 3801/2019 que traz segurança jurídica a favor dos 
empregados expatriados brasileiros. Nele há uma gama ampla de alterações na 
lei em vigor, adequando ao contexto atual do mercado brasileiro. Assim, para 
melhor benefício de ambas partes, empregador e empregado, o PL 3801/2019 
proporciona segurança jurídica e competição na internacionalização do mercado 
de trabalho e das empresas brasileiras. 
 

PL 1024/2020 - Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto 
e Engenheiro-Agrônomo 

Autor: Poder Executivo 

Tramitação: Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões  
Relator: Dep. Rogério Correia (PT/MG) 
Posicionamento FPLM: FAVORÁVEL 

 A FPLM é a favor da abertura de mercado para profissionais estrangeiros. 
A contratação de mão de obra internacional torna mais rápido o processo de 
implantação de projetos de infraestrutura de empresas estrangeiras ou que 
possuem profissionais estrangeiros. O projeto seria mais eficaz caso tivesse uma 
posição mais ampla sem restrição de profissões. 
  

PL 844/2019 - Dispõe sobre o trabalho de caráter solidário ou comunitário 
prestado por profissionais vinculados a conselhos de fiscalização 
profissional 
Autor: Dep. José Medeiros (PODE/MT) 
Tramitação: Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões 

Relator: Dep. Tiago Mitraud (NOVO/MG) 
Posicionamento FPLM: FAVORÁVEL 



  
 

 

 
 

 O projeto é benéfico para o mercado e consumidores de baixa renda. Não 
há razões para interferir no processo onde há uma relação entre dois adultos 
capazes de resolver a situação entre si. A FPLM não interfere no contrato e ele 
há de ser mantido. 
 

Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e 
Serviços (CDEICS) 

15/12 (Quarta-Feira), às 13h30 

Reunião Deliberativa 

 

PLP 99/2020 - Institui Programa Especial de Isenção Tributária 
Condicionada e reabertura de prazo de parcelamento, permitindo que o 
gasto com funcionários seja compensado em benefícios tributários, nos 
termos do Código Tributário Nacional, no período de vigência da Lei nº 
13.979, de 2020, em razão do enfrentamento da calamidade pública 
decorrente da pandemia do Coronavírus (COVID-19) 
Autoria: Dep. Vermelho (PSD/PR)  
Tramitação: Sujeito à apreciação do Plenário  
Relatoria: Dep. Geninho Zuliani (DEM/SP)  
Posicionamento FPLM: NEUTRO  

A FPLM entende o intuito dos parlamentares que apresentaram projetos 
de lei visando criar programas de refinanciamento de tributos na crise, no entanto 
o PL 4728/2020 e o PLP 46/2020 estão com tramitação mais avançada e em 
breve deve ser direcionado pelo relator de plenário, Dep. André Fufuca. Por este 
motivo, entendemos que o foro adequado para essa discussão são os projetos 
anteriormente mencionados. 
 

PL 2302/2019 - Revoga a Lei 9.956, de 12 de janeiro de 2000 e permite o 
funcionamento de bombas de autosserviço operadas pelo próprio 
consumidor nos postos de abastecimento de combustíveis, em todo o 
território nacional 
Autoria: Dep. Vinícius Poit (NOVO/SP) e outros 

Tramitação: Sujeito à apreciação Conclusiva pelas Comissões 

Relatoria: Dep. Augusto Coutinho (SOLIDARI/PE) 
Posicionamento FPLM:  FAVORÁVEL AO PROJETO E CONTRA AO 
RELATÓRIO 

O PL em análise envolve uma narrativa de extinção de empregos pela 
desobrigação de que os postos de gasolina contratem frentistas, sendo possível 
que o próprio condutor abasteça seu automóvel. Ocorre que essa 
obrigatoriedade representa não só um custo maior para o preço do combustível, 
mas também a interferência do Estado no modelo de negócio dos postos de 
gasolina, já que os empreendedores não têm a liberdade de oferecer 
autosserviço em seu empreendimento. 

Por este motivo, a FPLM se posiciona a favor do projeto de lei e contrário 
ao relatório apresentado pelo relator. 



  
 

 

 
 

 
PLP 176/2019 - Retira a previsão legal de antecipação do recolhimento do 
diferencial de alíquota de ICMS, sem encerramento da tributação, para 
empresas optantes pelo Simples Nacional 
Autoria: Dep. Paula Belmonte (CIDADA/DF) 
Tramitação: Sujeito à apreciação do Plenário 

Relatoria: Dep. Alexis Fonteyne (NOVO/SP) 
Posicionamento FPLM:  A FAVOR DO PROJETO E DO RELATÓRIO 

O PL em análise ataca um problema do Sistema Tributário Nacional. Os 
sistemas tributários dos países desenvolvidos no mundo tributam no destino, no 
Brasil a tributação é na origem. Para tentar amenizar este problema o CONFAZ 
editou convênio para instituir o DIFAL.  
 Neste ano o STF declarou a inconstitucionalidade do DIFAL, tendo em 
vista que seria necessária uma lei complementar prevendo a modalidade. Este 
julgamento impactou o orçamento dos Estados consumidores.  

Por isso, somos a favor do projeto e do relatório, para defender o cidadão 
do Estado e incentivar que os temas tributários sejam tratados de maneira 
sistêmica, de modo a evitar o aumento da complexidade tributária que o país já 
se encontra. 
 

PDL 426/2020 - Susta o Decreto nº 9.589, de 29 de novembro de 2018, que 
“Dispõe sobre os procedimentos e os critérios aplicáveis ao processo de 
liquidação de empresas estatais federais controladas diretamente pela 
União” 

Autoria: Dep. André Figueiredo (PDT/CE) 
Tramitação: Sujeito à apreciação do Plenário 

Relatoria: Dep. Marco Bertaiolli (PSD/SP) 
Posicionamento FPLM:  CONTRA O PROJETO E FAVORÁVEL AO 
RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo em apreço susta o Decreto nº 9.589, de 
29 de novembro de 2018, que “Dispõe sobre os procedimentos e os critérios 
aplicáveis ao processo de liquidação de empresas estatais federais controladas 
diretamente pela União” sob o argumento de que “os limites das leis a que 
supostamente dá execução, incorrendo em abuso de poder”, devendo haver 
“autorização legislativa, prévia e específica, do Congresso Nacional, para tanto, 
ao menos nas estatais cuja instituição foi igualmente autorizada por lei 
específica”.  

Ocorre que a lei 9.491/97, que regulamenta o Plano Nacional de 
Desestatização (PND) estabelece a possibilidade de desestatização de 
empresas estatais por meio de dissolução da sociedade. 

Assim, entendemos que não é razoável despontar este importante 
instrumento de implementação de liquidação de empresas estatais. Assim, 
somos contrários ao projeto e favoráveis ao relatório. 
 

PL 1776/2019 - Altera as regras sobre publicação das Sociedades 
Anônimas 

Autoria: Dep. Wladimir Garotinho (PSD/RJ) 



  
 

 

 
 

Tramitação: Sujeito à apreciação Conclusiva pelas Comissões 

Relatoria: Dep. Augusto Coutinho (SDD/PE) 
Posicionamento FPLM:  CONTRÁRIO AO PROJETO E FAVORÁVEL AO 
RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 1.776, de 2019, busca desobrigar as Sociedades 
Anônimas de efetuarem as publicações obrigatórias determinadas pela Lei nº 
6.404, de 1976 – Lei das Sociedades Anônimas, em jornais de grande circulação. 

Por outro lado, a proposição mantém a obrigatoriedade de publicação em 
diários oficiais e determina que as informações constantes dessas publicações 
sejam, em 24 horas a contar da data de publicação, disponibilizadas na rede 
mundial de computadores. 

Como muito bem destacado no voto do relator, houve recente alteração 
legislativa sobre o tema, assim, alterar a legislação de maneira tão constante 
diminui a previsibilidade das regulações brasileiras, aumentando a instabilidade, 
os riscos e, consequentemente, os custos empresariais no país. 

Por este motivo somos favoráveis ao parecer apresentado para 
REJEITAR o PL em análise. 

PL  9187/2017 - Dispõe sobre a política de preços de combustíveis 
automotivos para limitar os reajustes dos combustíveis à variação da 
inflação medida pelo IPCA 

Autoria: Dep. Marco Maia (PT/RS) 
Tramitação: Sujeito à apreciação Conclusiva pelas Comissões 

Relatoria: Dep. Zé Neto (PT/BA) 
Posicionamento FPLM:  CONTRÁRIO AO PROJETO E AO RELATÓRIO 

O PL pretende limitar os reajustes dos combustíveis à variação da 
inflação medida pelo IPCA, como uma tentativa de controlar os preços ao 
consumidor. É mais uma política intervencionista que pretende controlar a 
consequência da falta de controle do endividamento, baixa produtividade e 
desvalorização da moeda brasileira, sem de fato enfrentar os problemas que 
precisam ser enfrentados. 

Por este motivo a FPLM é contrária ao PL e ao relatório, tendo em vista 
que a medida impactará no mercado de combustíveis, incentivando sua 
escassez pelo controle dos preços. 
 

Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 

15/12 (Quarta-Feira), às 9h 

Audiência Pública e Reunião Deliberativa 

Audiência Pública 

Tema: O desempenho das principais instituições bancárias do país 

Convidados: 
• PEDRO DUARTE GUIMARÃES, Presidente da Caixa Econômica 

Federal - CEF (Não confirmado) 
• FAUSTO DE ANDRADE RIBEIRO, Presidente do Banco do Brasil - BB 

(Não confirmado) 



  
 

 

 
 

• MILTON MALUHY FILHO, Presidente do Itaú Unibanco (Não 
confirmado) 

• OCTAVIO DE LAZARI JÚNIOR, Presidente do Banco Bradesco (Não 
confirmado) 

• SERGIO AGAPITO LIRES RIAL, Presidente do Banco Santander Brasil 
(Não confirmado) 

• ISAAC SIDNEY MENEZES FERREIRA, Presidente da Federação 
Brasileira dos Bancos - Febraban (Não confirmado) 

Imediatamente após 

Reunião Deliberativa 

PL 3720/2020 - Permite a utilização de créditos tributários administrados 
pela Receita Federal do Brasil na compensação de débitos relativos a 
multas de mora 

Autoria: Dep. Alexis Fonteyne (NOVO/SP) 
Tramitação: Sujeito à apreciação do conclusiva pelas Comissões 

Relatoria: Dep. Kim Kataguiri (DEM/SP) 
Posicionamento FPLM: A FAVOR DO PROJETO E DO RELATÓRIO 

Há uma disparidade de poderes na relação entre Estado e empresário. 
Ora, se o empresário não cumpre suas obrigações com o fisco é multado em até 
20% (vinte por cento) como forma de puni-lo. 

Caso o empresário recolha seus impostos, equivocadamente, num valor 
maior do que era devido, deverá enfrentar um processo judicial por longos anos 
para reaver seu dinheiro. Se o valor devido pelo Estado for maior que 60 salários 
mínimos o cenário é pior, visto que deverá ser pago por precatório e só será 
pago se incluído na proposta de lei orçamentária. 

Assim, uma vez atendidas as condições para a compensação tributária 
exigidas pela legislação tributária, os débitos relativos à multa de mora poderão 
ser compensados com créditos do sujeito passivo, dando maior segurança 
jurídica para aqueles que desejem fazer uso dessa forma de extinção do crédito 
tributário. 

Por este motivo, a FPLM é a FAVOR do relatório apresentado para 
aprovar o PL. 

PL 2233/2019 - Dispõe sobre incentivos fiscais e registro sanitário 
simplificado de medicamentos órfãos 

Autoria: Dep. Rejane Dias (PT/PI) 
Tramitação: Sujeito à apreciação do conclusiva pelas Comissões 

Relatoria: Dep. Luis Miranda (DEM/DF) 
Posicionamento FPLM: CONTRÁRIO AO PROJETO E AO RELATÓRIO 

A FPLM entende a importância no tratamento de doenças raras, 
principalmente daqueles que precisam utilizar o SUS. Ocorre que a desoneração 
por meio de incentivos fiscais não é a medida mais adequada para promover o 
acesso a esses medicamentos, visto que a arrecadação que a União abriria mão 
nestes produtos deveria ser compensada em outras áreas. Não obstante, o 
relatório não apresentou medidas de compensação e nem a estimativa de 



  
 

 

 
 

impacto orçamentário nos termos do art. 14 da LRF, a LDO nem o art. 113 da 
ADCT da Constituição Federal, tornando o projeto inadequado. 
        Por estes motivos, a FPLM é CONTRA o relatório apresentado. 

 

Comissão de Educação (CE) 

14/12 (Terça-Feira), às 09h | 15/12 (Quarta-feira), às 09h 

Deliberativa 

 

(até o momento, não foram pautados itens dentro do escopo da Frente) 

  

Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 

14/12 (Terça-feira), às 09h30 

Deliberativa 

 

PL 906/2020 - Dispõe sobre o desenvolvimento das atividades 
econômicas da área de saúde sem a necessidade de atos públicos de 
liberação prévia 

Autor: Dep. Marcel van Hattem (NOVO/RS) 
Tramitação: Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões 

Relatora: Dep. Adriana Ventura (NOVO/SP) 
Posicionamento FPLM: FAVORÁVEL 

A medida propõe desburocratizar e agilizar questões da área da saúde no 
que diz respeito ao que for de baixa complexidade. Recentemente, o país 
avançou na questão da liberdade econômica e, se tais medidas estivessem mais 
flexíveis, certamente a população seria beneficiada com o desafogamento das 
redes de atendimento. 

PL 9778/2018 - Obriga que aplicativos de relacionamento disponíveis no 
Brasil realizem ações virtuais e presenciais de promoção da saúde sexual 
e reprodutiva e combate ao preconceito e discriminação 

Autor: Dep. Pompeo de Mattos (PDT/RS) 
Tramitação: Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões 

Relator: Dep. Diego Garcia (PODE/PR) 
Posicionamento FPLM: CONTRA 

A intenção do projeto é boa, mas sua imposição é completamente 
prejudicial em diversos aspectos. Primeiramente, vale lembrar que é 
competência do poder público alcançar a sociedade com campanhas de 
promoção à saúde sexual. Embora possa haver responsabilidade social por 
parte da iniciativa privada, não cabe a ela ser obrigada a lidar com tal 
obrigatoriedade. Além disso, a medida geraria custos massivos para os 
aplicativos e poderia prejudicar a experiência do usuário, até mesmo com a 
possibilidade de haver constrangimentos ao vincular a imagem do perfil à 



  
 

 

 
 

mensagem preventiva às Doenças Sexualmente Transmissíveis (DSTs). Dessa 
forma, o relator acertadamente apresentou seu parecer pela rejeição do projeto. 

 

Comissão de Minas e Energia (CME) 

15/12 (Quarta-Feira), às 09h 

Audiência Pública 

 

PL 8524/2017 - Isenta o Sistema Público de Saúde da incidência das 
"Bandeiras Tarifárias 

Autor: Dep. Aureo (SD/RJ) 
Tramitação: Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões 

Relator: Dep. Felício Laterça (PSL/RJ) 
Posicionamento FPLM: FAVORÁVEL  

O projeto que visa a isenção de bandeiras tarifárias de energia elétrica 
aos estabelecimentos públicos de saúde, possui impactos orçamentários 
consideráveis ao sistema público de saúde. Uma vez que a saúde pública 
trabalha com recursos mínimos para o atendimento dos cidadãos, gerar mais 
despesas realizadas pelo sistema tarifário, retira dos escassos recursos de 
contribuição à saúde brasileira a oportunidade de viabilizar tais taxas em outros 
projetos pertinentes à pauta. Por isso, a Frente Parlamentar do Livre Mercado é 
a favor do projeto de lei de autoria do Dep. Aureo (SD/RJ), uma vez que é contra 
as exorbitantes bandeiras tarifárias cobradas a sociedade brasileira que busca 
uma transformação do Estado a fim de garantir maiores benefícios e avanços 
por meio dos reflexos econômicos internos. 
 

PL 290/2019 - Estabelece critérios para a política de reajustes da energia 
elétrica 

Autor: Dep. Rubens Otoni (PT/GO) 
Tramitação: Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões 

Relator: Dep. Paulo Ganime (NOVO/RJ) 
Posicionamento FPLM: CONTRA 

          O projeto de Lei que estabelece reajuste das tarifas de energia elétrica, 
impactam não somente o Estado, mas também diretamente a qualidade de vida 
e a capacidade de consumo das famílias brasileiras. Além disso, as altas tarifas 
provocam pressão inflacionária, impactando inúmeros problemas econômicos 
para a sociedade. Por isso, em razão do apoio ao fomento a uma economia  livre 
de incentivos fiscais e tarifários, a Frente Parlamentar do Livre Mercado é 
contrário, uma vez que as taxas não devem se limitar aos ajustes anuais 
impostos pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA referente 
ao período do reajuste. 
 



  
 

 

 
 

Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 

16/12 (Quinta-Feira), às 09h 

Deliberativa 

  

REQ 53/2021 - Requer a inclusão de convidado em reunião de Audiência 
Pública para debater a qualidade e abrangência do serviço de internet no 
País 

Autoria: Dep. Felipe Carreras (PSB/PE) 
Para a audiência, solicita o convite das seguintes autoridades: 

• Ministro  das  Comunicações; 
• Presidente  da  Vivo; 
• Presidente  da  Claro;   
• Presidente  da  Tim; 
• Presidente  da  Oi; 
• Representante  do  Instituto  Brasileiro  de  Defesa  do  Consumidor  IDE

C; 
 

PL 2246/2021 - Altera o CDC para estabelecer equiparação nas taxas de 
juros dos empréstimos e financiamentos para clientes com a mesma 
categoria de crédito 

Autoria: Dep. Léo Moraes (PODE/RO) 
Tramitação: Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões 

Relatoria: Dep. Ivan Valente (PSOL/SP) 
Posicionamento FPLM: NEUTRO 

        O objetivo proposto é meritório visto que pretende garantir tratamento de 
igualdade na concessão de crédito, contudo, aqui falamos de dinheiro privado 
sendo emprestado em termos negociados em um contrato firmado com base do 
contrato das partes. A limitação da atuação da instituição financeira pode ser 
entendida como uma intervenção do Estado na propriedade privada, contudo, 
como o substitutivo não trata de maiores sanções, neste momento nos 
posicionamos de forma neutra. 

PL 3893/2020 - Suspende, pelo prazo que especifica, a capitalização 
mensal de juros nas operações de crédito celebradas por consumidores 
com instituições integrantes do sistema financeiro nacional, em razão da 
pandemia de coronavírus (Covid-19). 
Autoria: Dep. Capitão Alberto Neto (REPUBLIC/AM) 
Tramitação: Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões 

Relatoria: Dep. Gilson Marques (NOVO/SC) 
Posicionamento FPLM:  CONTRA O PROJETO E FAVORÁVEL AO 
RELATÓRIO 

O projeto de suspender a capitalização de mensal de juros é uma 
interferência direta no mercado, além de ser prejudicial por produzir diversos 
efeitos negativos como: 

• Redução de oferta de crédito ao consumidor 



  
 

 

 
 

• Estímulo  ao  superendividamento  dos  devedores  que  já  conse
guiram um  contrato  de  crédito  anterior  a  vigência  da  lei 

• Explosão  da  taxa  de  juros  praticada  aos  demais  consumidor
es decorrente  do  aumento  da  inadimplência  e  fuga  de  capital 

 Assim, a FPLM é favorável ao relatório apresentado pelo Dep. Gilson 
Marques (NOVO - SC) que demonstra os efeitos negativos ao PL 3893/2020 

 

PL 240/2019 - Dispõe sobre compra de energia pelas concessionárias 
distribuidoras de energia elétrica para atendimento do mercado cativo. 
Autoria: Dep. Júnior Ferrari (PSD/PA)  
Tramitação: Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões 

Relatoria: Dep. Jorge Braz (REPUBLIC/RJ) 
Posicionamento FPLM:  CONTRA 

É necessário criar um projeto de fiscalização ao invés de utilizar subsídios 
do dinheiro público para resolver o problema. Mesmo que o projeto ajude as 
pessoas de baixa renda a diminuir o valor da conta mensal de energia, ele 
também incentiva aqueles que fazem o furto e fraude (conhecido como o famoso 
“gato”). O subsídio proposto paga as dívidas feitas por essas “perdas não 
técnicas" com dinheiro público arrecadado das contas de luz de todos os 
consumidores brasileiros. É necessário, então, criar um projeto de fiscalização 
ao invés de oferecer dinheiro público para resolver o problema, uma vez que as 
fraudes e furtos podem ser fiscalizadas para não acontecerem. 
 

PL 494/2021 - Veda ao fornecedor de produtos ou serviços a adoção de 
ferramentas de precificação dinâmica 

Autoria: Dep. Carlos Chiodini (MDB/SC)  
Tramitação: Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões 

Relatoria: Dep. Celso Russomanno (REPUBLIC/SP) 
Posicionamento FPLM: CONTRA 

 O projeto interfere em contrato privado e prejudica a competitividade entre 
as empresas de precificação dinâmica. Além disso, limita o poder de escolha do 
consumidor que procura esse sites para pesquisa e tira a liberdade  de maior 
acesso a produtos e serviços no mercado consumidor nacional. Seria de maior 
benefício ao consumidor se o projeto fortalecesse a abertura de mercado para 
essas empresas, o que também, abre portas para investimentos. 
 

Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CREDN) 

Reunião Deliberativa 

  

(até o momento, não foram convocadas reuniões deliberativas para a semana) 
 
 



  
 

 

 
 

Comissão de Viação e Transportes (CVT) 

Reunião Deliberativa 

 

 (até o momento, não foram pautados itens dentro do escopo da Frente) 

 

Comissão de Desenvolvimento Urbano (CDU) 

15/12/2021 (Quarta-Feira), às 10h 

Deliberativa 

  

PL 5559/2019 - Concede às entidades sem fins lucrativos isenção do 
pagamento de taxas para obtenção do alvará de localização e 
funcionamento 

Autoria: Comissão de Legislação Participativa 

Situação: Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

Relatoria: Dep. Pastor Gil (PL/MA) 
Posicionamento FPLM: FAVORÁVEL 

        A lei tem como objetivo favorecer todas as entidades sem fins lucrativos 
isentando elas dos pagamentos de taxas para a obtenção de alvará de 
localização e funcionamento. Essas entidades são responsáveis por vários 
projetos sociais que ajudam a população mais carente a ter acesso a recursos 
fundamentais, como educação, saúde, esporte e capacitação para o trabalho. A 
falta de apoio e verba do governo limita a ação e resultados dessas entidades 
que já têm dificuldade de conseguir voluntários para atuar nos projetos. A lei 
então, concede a oportunidade dessas entidades de crescerem com mais 
autonomia, a verba que seria destinada para o pagamento dessas taxas seria 
usada com mais propósito. Essa lei traz resultados de curto e longo prazo nas 
áreas do futuro mercado de trabalho, atração de investimentos e transformação 
do Estado. Terá também a redução da taxa de tributação. 

PL 9397/2017 - Aperfeiçoa regras e procedimentos referentes a 
incorporações imobiliárias e torna obrigatória a individualização das tarifas 
de saneamento básico nos condomínios edilícios 

Autoria: Dep. Helder Salomão (PT/ES) 
Situação: Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões 

Relatoria: Dep. José Ricardo (PT/AM) 
Posicionamento FPLM: FAVORÁVEL 

        O projeto de lei 9.397/2017 aperfeiçoa as regras e procedimentos para 
incorporações imobiliárias e aumenta o direito do consumidor referente às tarifas 
de saneamento básico pagas em imóveis edilícios. A primeira parte da lei traz 
segurança jurídica ao ambiente de negócios imobiliários, o aperfeiçoamento das 
regras e procedimentos melhoram a relação entre o agente imobiliário e o 
consumidor. Na segunda parte, há a melhora da protagonização de escolhas do 



  
 

 

 
 

consumidor quando torna obrigatório a individualização das tarifas. Dessa forma, 
cada possuidor de unidade terá a liberdade de pagar somente pelos seus custos, 
invés de se prejudicar pelo custo excessivo dos outros integrantes do 
condomínio edilício. 
 

PL 659/2020 - Dispõe sobre a isenção de cobrança de tarifa 
de   energia   elétrica, água e esgotamento sanitário em situação de 
emergência sanitária 

Autoria: Dep. Helder Salomão (PT/ES) 
Situação: Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões 

Relatoria: Dep. José Ricardo (PT/AM) 
Posicionamento FPLM: FAVORÁVEL 

A isenção das tarifas de energia elétrica, água e saneamento ajuda a 
minimizar os danos trazidos pela pandemia e decretos de quarentena. Tendo em 
vista que 99% das empresas no país são micro e pequenas, e sendo mais de 
80% representando os empregos formais, a verba poupada nas tarifas será 
usada para manter as vagas de trabalho. Causando um gasto a mais a estas 
empresas pode haver um colapso no mercado de trabalho agravando mais ainda 
a crise em outras áreas financeiras da empresa. Além disso, a lei garantirá a 
manutenção das condições básicas de saúde para aqueles que se encontram 
com inadimplência, o que traz uma segurança judiciária para o mercado de 
trabalho e ambiente de negócios. 

PL 4731/2020 - Prevê a destinação preferencial ao Programa Nacional de 
Habitação de Interesse Social dos imóveis urbanos obtidos pela União em 
razão da extinção de créditos tributários por dação em pagamento 

Autoria: Dep. João Daniel (PT/SE) 
Situação: Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões 

Relatoria: Dep. José Ricardo (PT/AM) 
Posicionamento FPLM: FAVORÁVEL 

       Considerando o aumento da pobreza entre 2017 e 2019 e os dados do 
relatório do Programa das Nações Unidas para Assentamentos Humanos que 
relatam que 33 milhões de brasileiros estão sem moradia, o PL 4.731/2020 é 
uma ótima alternativa para resolver o problema de condições básicas de direitos 
humanos. É importante ressaltar que o PL será melhor se seguir o parecer do 
Deputado José Ricardo de criar o Fundo Nacional de Habilitação de Interesse 
Social - FNHIS que aplicará os recursos de uma forma centralizada por meio de 
Estados, Municípios e o Distrito Federal. Facilita assim a demanda e 
especificidade do local, e além disso, firma o termo de adesão ao SNHIS e outras 
obrigações previstas na lei. 

 

Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (CMADS) 

14/12 (Terça-Feira), às 14h 

Deliberativa 

 



  
 

 

 
 

PL 702/2021 - Dispõe sobre a responsabilidade civil de instituições 
financiadoras e de fomento de atividades, obras ou empreendimentos 
potencialmente poluidores ou utilizadores de recursos ambientais 

Autoria: Dep. Carlos Bezerra (MDB/MT) 
Tramitação: Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões 

Relatoria: Dep. Carlos Henrique Gaguim (DEM/TO) 
Posicionamento FPLM: FAVORÁVEL  

Em razão do rápido crescimento do investimento sustentável no país, o 
PL n° 702/2021 é uma parte importante e complementar no processo de 
preservação ambiental, uma vez que trata da responsabilidade civil das 
instituições financiadoras que fomentam obras ou empreendimentos que são 
potencialmente poluidores ou utilizadores de recursos naturais. Por isso, para 
que ocorra o fomento da agenda de descarbonização para desacelerar os 
índices de mudanças climáticas e da degradação ambiental, o projeto visa 
alinhar o ambiente jurídico ambiental aos processos de investimento, 
transformando as práticas de diligência ambiental mais precisas e rigorosas. Por 
isso, em razão da incorporação de recursos ambientais aos processos de 
investimentos, a Frente Parlamentar entende que para fomento da economia 
verde, não há motivos para que o Brasil não figure como protagonista na 
vanguarda das políticas que casem a preocupação com o meio ambiente e a 
prosperidade econômica. 
 

PL 2312/2021 - Propõe novas aplicações ao Fundo de Meio Ambiente 

Autoria: Dep. Otto Alencar Filho (PSD/BA) 
Tramitação: Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões 

Relatoria: Dep. Edilázio Júnior (PSD/MA) 
Posicionamento FPLM: FAVORÁVEL  

O projeto de lei propõe aplicar o Fundo Nacional de Meio Ambiente para 
áreas prioritárias, como a recuperação ambiental de bacias hidrográficas, em 
especial a do Rio São Francisco. Com o objetivo de fomentar o estímulo para o 
enfrentamento da degradação dos rios brasileiros, o uso de recursos financeiros 
para conciliar a perda de vegetação em torno das nascentes, bem como o 
assoreamento e potenciais problemas ambientais, contribuem para a cuidado 
quanto a preservação da economia verde, uma vez que grande parte fonte 
energética do país provém de hidrelétricas. Portanto, a Frente Parlamentar do 
Livre Mercado é a favor de projetos que viabilizem a proteção do meio ambiente 
com o intuito de preservação a curto e longo prazo das fontes energéticas 
nacionais. 

 

https://www.camara.leg.br/deputados/204573

